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Cartas al Director

Dermatologiae a
“Culpa Aquiliana”

Prezado Editor,

O conceito de um Contrato de Resul-
tado é aquele em que o0 médico se obriga
a dar solugdo ao problema de seu
paciente e sua responsabilidade esta em
obter o préprio resultado. Ao contrario,
num Contrato de Meio, o0 médico nao
esta obrigado a curar, mas sim dispor
todos os meus licitos para isto.

De acordo com a advogada Paula
Rossi[1], na maioria das relacdes médi-
cas existe uma obrigacdo de meio, ou
seja, 0 médico é responsavel em oferecer
toda a assisténcia diagnostica e terapéu-
tica necessaria ao paciente. Na relacao
de meio, para que se configure um erro
médico, € necessario haver a Culpa
Aquiliana. Entende-se por Culpa Aquilia-
na a existéncia de negligéncia (omisséo,
inobservancia de deveres e obrigacdes),
imprudéncia (descuido, agir perigosa-
mente) ou impericia (inexperiéncia, des-
conhecimento).

Infelizmente, em alguns tribunais de
justica, ainda existe o conceito que proce-
dimentos estéticos impdem uma relacdo
ou obrigacdo de resultado. Sendo assim,
independente de fatores alheios, basta o
paciente mostrar-se insatisfeito quanto ao
resultado para o profissional ser punido.
Tal deciséo iguala a agcdo médica a uma
simples relagdo contratual, sem ter cién-
cia que a Medicina nao é exata e que exis-
tem miriades de particularidades na biolo-
gia humana e individual.

Med Cutan Iber Lat Am 2010;38(2):94

De acordo com a advogada Monica
Esposito[2], se 0 médico nao obtiver o
resultado combinado ou desejado, cabe-
ré a ele indenizar ao paciente todas as
despesas efetuadas, os danos morais
sofridos, e os gastos com novos trata-
mentos. Na relacdo de obrigacdo, nao
cabe ao paciente provar o dano, mas
sim, o médico deve provar que houve um
caso fortuito (inesperado) ou que néo
teve culpa de alcangar o resultado.

Contudo, uma nova nogéo surge no
campo advocaticio, com a geragao de
novos doutrinadores, onde a medicina
estética ndo é diferente da medicina
curativa. Isto se baseia no conceito de
que a doenca estética existe. Cientes que
a saude envolve a plenitude fisica, psi-
quica, moral e social, o paciente que
apresenta mal-estar por ter rugas faciais
esta doente. Este novo conceito é total-
mente racional e justo e, vem se tornan-
do mais consistente nos tribunais, gra-
gas a sapiéncia dos juristas e a
integracdo Medicina-Direito. Logo, a cul-
pabilidade no ambito da dermatologia
estética (dermocosmiatria e cirurgia der-
matolégica) ira se apoiar nos preceitos
da Culpa Aquiliana.

Enquanto este pleno e justo entendi-
mento ndo for incontesti em todos os tri-
bunais, cabera ao profissional médico
dispor do consentimento informado. O
descumprimento dessa informacao ja
oferece a possibilidade de indenizagéo
ao paciente. Obviamente, ao médico
torna-se ato compulsério a observancia
dos principios ético-cientificos da pratica
médica, sem o qual sua defesa num
eventual processo judicial sera nula[2].
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E inquestionavel que erros médicos
existem. Mas, uma breve avaliagdo das
acdes judiciais nos procedimentos estéti-
cos nos permite crer que a maioria dos
“erros” representa casos fortuitos, ines-
perados, aquém da qualidade técnica do
profissional capacitado.

Cabe as instituicbes médicas res-
ponsaveis (Conselhos Federal e Regional
de Medicina, Sociedades Médicas Espe-
cializadas) criar meios de dialogo e con-
ceituagdo sobre este tema intrigante com
as institui¢des advocaticias a fim de aca-
bar com este status quo incompreensi-
vel, pois até o presente momento quem
atua na area estética ja apresenta a pre-
suncgéo de culpa — uma situacdo incabi-
vel.
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